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TERMO DE CONTRATO N° 07/2021 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OLHO D'ÁGUA DO CASADO E A EMPRESA 
FRANÇA & MADEIRA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO CASADO - 
ALAGOAS, Pessoa Jurídica de Direito Publico interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
12.350.146/0001-46, com sede na Praça Noé Leite, n. O  25, Centro, CEP 57.470-000, na 
Cidade de Olho D'água do Casado, Estado de Alagoas, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ DOS SANTOS, portador da carteira de identidade RG n°. 449824 
SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 305.781.754-87; 

CONTRATADA: FRANÇA & MADEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrito no 
CNPJ sob o n° 26.469.032/0001-24, estabelecido a Rua Guimaraes Peixoto, N° 75 Sala 
2206/2207, Casa Amarela! Recife - PE! CEP 52.051-200; 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo n°0409.0013/2021, inclusive parecer PGM, 
e em observância às disposições da art. 25, II, consubstanciando o Art. 13 da mesma Lei 
Federal n° 8.666/1993, e da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
celebram o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do Termo de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS de 
consultoria tributária e Ambiental junto a Secretaria Municipal de Finanças, visando a 
habilitação e o recebimento dos recursos provenientes do ICMS Verde para o Município de 
Olho D'Agua do Casado/AL. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de Referência e proposta, anexo aos autos do processo administrativo. 

1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência do processo administrativo n° 
0409.0013/2021e à proposta, independentemente de transcrição. 

1.3. Da Prestação dos Serviços: 

1.3.1. Identificação das áreas com potencial para instituição de 
Unidade de Conservação: Trabalho realizado através de mapeamentos 
geofísicos com visita in loco, equipamentos e softwares de 
monitoramento geoespacial, realização de entrevistas com moradores 
locais com objetivo de capturar aspectos sociais e culturais relevantes; 

3.2.2. Elaboração de estudo econômico preliminar sobre a projeção de 
receita do município a título de ICMS Verde; 
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1.3.2. Assessoria para instauração e desenvolvimento do processo 
administrativo de implantação da Unidade de Conservação, junto à 
autoridade competente municipal; 

1.3.3. Elaboração do Estudo Ambiental, contemplando a definição da 
área georreferenciada, situação dominial do imóvel e indicação das 
possíveis classes da Unidade de Conservação a ser instituída; 

1.3.4. Assessoria e participação nas sessões de consulta pública; 

1.3.5. Assessoria técnica no processo de cadastramento e homologação 
da Unidade de Conservação junto à autoridade estadual para fim de 
obtenção da receita denominada ICMS Verde; 

1.3.5. Ajuizamento de demandas administrativas e/ou judiciais, visando 
o recebimento do ICMS Verde. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. Este Termo de Contrato tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente ano, 
contados da data de publicação do extrato contratual no Diário Oficial, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, § 10, 

da Lei n° 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O 	valor de remuneração será pago mensalmente à CONTRATADA, 

PROPORCIONALMENTE ao recebimento dos recursos do ICMS Verde pelo Município, 

cujas parcelas corresponderão ao percentual de 20% (vinte por cento) calculados sobre o total 

da referida vantagem econômica do Município, SOMENTE na condição de êxito na obtenção 

dos recursos provenientes da receita do ICMS Verde, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços jurídicos especializados de Consultoria Tributária e 

Ambiental junto a Secretaria Municipal de Finanças, visando a habilitação e o recebimento 

dos recursos provenientes do ICMS Verde. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

3.3. O valor pago abrange todas as despesas e custos da CONTRATADA, direta ou 
indiretamente relacionados com o objeto contratual, inclusive serviços de terceiros 
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(Contadores, Engenheiros, Topógrafos, Auxiliares Técnicos, etc) por ele eventualmente 
contratados. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Órgão: 0400 - Sec. Munic. de Administração. 
Unidade Orçamentária: 0404 - Sec. Munic. de Administração. 
Funcional Programática: 2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração. 
Elemento de Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. 
Recurso: 0010 - Próprio. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para 
crédito em banco. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termôs do art. 50, § 30 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação. 
5.6.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios 
oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido 
que comprove o atendimento das exigências de habilitação. 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

G1 
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5.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
Contratada a ampla defesa. 

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar n° 
123, de 2006. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes Contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no Termo de Referência e 
proposta oriundo dessa contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. O objeto do presente contrato será executado nos termos e condições especificadas na 
proposta comercial do CONTRATADA; 

8.2. A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual obriga-se a prestar 
serviços advocatícios em defesa do direito do CONTRATANTE, de acordo com o objeto 
contratual, propondo e acompanhando os procedimentos até final decisão em quaisquer das 
esferas; 

8.3. O presente contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da 
CONTRATADA, porém a contratação de terceiros ficará sob sua inteira responsabilidade e 
sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 
8.4. A CONTRATADA se obriga a comparecer na sede do CONTRATANTE, pessoalmente, 
quando solicitado, ordinariamente, para atender as necessidades do serviço que não possam, 
por alguma razão, serem satisfeitas de outra forma; 

-D 
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8.5. Os serviços contratados poderão, ainda, ser prestados no escritório profissional da 
CONTRATADA, situado no endereço supracitado, nos dias em que não se encontrar na sede 
do CONTRATANTE, devendo assim apresentar sempre um relatório da execução e ou 
andamento dos tramites para a qual fora contratada. 

8.6. A forma de atuação seguira a seguinte formas: 

8.6.1. Questionamentos; 

8.6.2. Auditorias; 

8.6.3. Análise da Legislação Pertinente ao objeto; 

8.6.4. Notificações; 

8.6.5. Demais Instâncias Administrativas; 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993, ficará designado o gestor do contrato o 
Sr. Francisco Fernando dos Santos, inscrito no CPF sob o no 209.624.875-20, Portaria 
307/2021, para acompanhar e fiscalizar os serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabil idade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DEZ - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Executar os serviços nos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
Proposta; 

10.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas; 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão ou servidor especialmente designado; 

10.1 .4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação dos serviços, 
no prazo e forma estabelecida no Termo de Referência e Proposta. 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.3. São obrigações da Contratada: 

'ê~ 
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10.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e Proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução; 

10.3.2. Honrar este contrato em todas as suas cláusulas; 

10.3.3. Aplicar seus melhores esforços para a consecução do presente contrato, observadas as 
condições aqui assumidas; 

10.3.4. Assumir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidente de 
trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza, 
decorrentes de emprego de pessoal que for designado para a execução dos serviços 
contratados; e responder, ainda, por todos e quaisquer danos materiais ou pessoais causados 
por si e/ou por seus prepostos a CONTRATANTE, ou a terceiros, independente de culpa ou 
dolo, providenciando a correspondente indenização; 

10.3.5. Comparecer como representante do CONTRATANTE nas audiências designadas nos 
processos, objeto deste contrato; 

10.3.6. Elaborar contestação e acompanhar o CONTRATANTE em todos os seus atos e fases, 
nos procedimentos administrativos que lhe der conta, nos termos deste contrato; 

10.3.7. Elaborar contestação e acompanhar o CONTRATANTE em todos os seus atos e fases, 
as ações judiciais que lhe der conta, nos termos deste contrato. 

10.3.8. Seguir fielmente aos requisitos elencados no Termo de Referência, que fara parte deste 
contrato como anexo. 

11. CLÁUSULA ONZE - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei 12.846, de 
2013, a Contratada que: 

11.1 .1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11 .1.3. Fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5. Cometer fraude fiscal; 

11 .1.6. Não mantiver a proposta; 

11.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 
administrativo; 

11.1.8. Obtiver vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

11.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 
a administração pública. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas no Decreto n° 
4.054, de 19 de setembro de 2008. 
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11.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

11.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999 e 
Lei n°6.161, de 2000. 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12. CLÁUSULA DOZE - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis. 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa 
física e jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa fisica/jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA TREZE - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à Contratada: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA QUATORZE - DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, e nas demais normas de licitações e contratos administrativos, além de 

J. 



Olho JYágua do Casado/AL, 22 de Abril de 2021. 

UNICIPAL D1 OLHO D'ÁGUA DO CASADO 
JOSÉ DOS SANTOS 
CPF N°305.781.754-87 
CONTRATANTE 

PREFE 
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subsidiariamente, as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA QUINZE - PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca de Piranhas/AL. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) 
vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 
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